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[bookmark: _Hlk138155490]ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 14/2024 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS REALIZADA NO DIA  06 DE JUNHO 2024, ÀS 09:00 HORAS, COM O OBJETIVO DE DISCUTIR O PROJETO DE LEI Nº 259/2024 – LDO - QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNÍCIPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ////////////////////////////////////////////////////////////////// Em conformidade ao Edital da Audiência Pública Nº 14/2024 publicado no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II, do art. 76 § 2º do art. 83 da Resolução Nº 810/95, (Regimento Interno da Câmara Municipal) c/c o parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar Nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), tendo  em vista a Lei Nº 6.826/2003, realizou  no dia 06 de junho de 2024, Audiência Pública com o objetivo  de apresentar e discutir o PROJETO DE LEI Nº 259/2024,  QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNÍCIPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  A abertura da Reunião foi realizada pelo Cerimonial na pessoa da  Jornalista  Senhora Raquel Tavares, que  convidou para compor a mesa: A Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária e de Tomada de Contas – Vereadora Silvia Regina de Oliveira, o vereador Janderson  de Avelar Oliveira e o Presidente desta Casa vereador Caio Lucius Valace de Oliveira. Registrado presenças dos vereadores: Silvia Regina de Oliveira, Janderson de Avelar Oliveira, Heloisa Diniz Frois, Caio Lucius Valace de Oliveira e Ana Carolina Pontelo Canabrava. Registrado ausências dos vereadores: Alcides Longo de Barros,  Eraldo Chamone Marques, Ivan Luiz de Souza, Gilson Liboreiro da Silva,  Ismael Soares de Moura, Ivson Gomes de Castro, José Carlos Galdino de Lima, João Evangelista Pereira de Sá, Gilmar de Sousa Batista Junior, Marli Aparecida Barbosa, Rodrigo Braga da Rocha e  Roney Geraldo Gomes. Presenças  Registradas dos representantes do Executivo: Senhor Rafael Olavo de Carvalho – Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, Daniel Dias Tavares – Secretário Adjunto de Planejamento, Rita  de Cássia Pires - Consultora Financeira do Executivo, e outros. Registrado Presença: Procurador desta Casa Dr. Fernando Geraldo Faria Roque.  O Cerimonial iniciou desejando Boas Vindas a todos e esclarecendo que esta Audiência Pública tem como objetivo a apresentação e discussão do Projeto de Lei Nº 259/2024, antes que o mesmo seja  submetido a votação nesta Casa Legislativa. Importante mencionar que a LDO visa esclarecer as regras para a elaboração do Orçamento para o próximo Exercício Financeiro, antecedendo a remessa da Lei Orçamentária Anual. Informou a todos que as manifestações popular permanecerão aberta, os interessados favor fazer inscrição. Em concordância ao Regimento Interno desta Casa, o Cerimonial convidou o Vereador  Janderson de Avelar Oliveira, para fazer a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Na sequência, o cerimonial passou a palavra a Presidente da CFFOTC vereadora Silvia Regina de Oliveira para fazer seu pronunciamento inicial e dar prosseguimento aos trabalhos. A Presidente da CFFOTC vereadora Silvia Regina de Oliveira após cumprimentar a todos, esclareceu que a finalidade da presente audiência é a de que os técnicos do Executivo Municipal promovam o detalhamento do Projeto de Lei supramencionado. citou a importância desta audiência, informando que a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a LDO aponta as metas e prioridades da gestão municipal para o próximo ano. Neste primeiro momento com a palavra  os Vereadores presentes para fazerem suas perguntas e/ou sugestões que se fizerem necessárias. Com a palavra o Vereador Janderson de Avelar Oliveira, após cumprimentar a todos, citou a importância desta Audiência, que a LDO ajuda o governo a priorizar os investimentos e orienta em como o recurso disponível para o próximo ano deverá ser gasto, tudo isso de acordo com a necessidade de cada setor sem deixar de cumprir as metas do governo. Lembrando que o orçamento antes  era em média 700 milhões, e hoje ultrapassa este  valor. A vereadora Heloisa Diniz Frois, Cumprimentou a todos e disse que hoje é o dia de apresentar as metas. APRESENTAÇÃO DO EXECUTIVO: Senhor Rafael Olavo de Carvalho – Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento - Após cumprimentar a todos, diz que o foco desta Audiência é que a arrecadação tem que ser maior do que as despesas. Hoje  apresenta as metas para 2025.  A LDO  apresenta os gastos da execução e destaco que trabalhamos com as prioridades de 2025,  lermbrando que será uma nova gestão em 2025, e portanto como sempre temos que trabalhar com muitas eficiência.  A consultora financeira do Executivo, Rita  de Cássia Pires, foi quem fez a explanação e esclareceu que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é o instrumento norteador para a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) apresentando os aspectos legais e expectativas de receitas e despesas.    “Eu não consigo fazer nada se não estiver dentro do Plano Plurianual (PPA)”, explicou. Este Projeto é para exercício de 2025.  A Lei de Responsabilidade Fiscal integra os três instrumentos de planejamento previstos pela Constituição Federal 1988: LDO, PPA, e LOA.  Destacou que a Lei Complementar Nº 101/2000 e o Estatuto da Cidade são instrumentos de transparência da gestão fiscal aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. Temos a transparência, dar transparência no processo de planejamento e esclarecendo à sociedade civil organizada quanto as prioridades e metas de governo, ouvindo e colhendo propostas para análises e encaminhamentos na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO para o exercício de 2025. A Prefeitura Municipal de Sete Lagoas publicou em 22/04/2024 e manteve aberta, até o dia 26 de abril, a Consulta Pública para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2025. A participação popular foi online por meio de preenchimento do formulário disponibilizado no link. Os fundamentos legais LRF, Equilíbrio entre Receita e despesa, Critérios para contingenciamento (congelamento) de dotações; regras para avaliar a eficiência das ações desenvolvidas: condições para ajudar financeiramente (subvencionar) instituições privadas: autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas próprias do Estado e da União; Condições apara transferir recursos para entes da Administração indireta (art.4º, I, f).  O Vereador Caio Lucius Valace de Oliveira Silva, após cumprimentar a todos, citou a Lei de diretrizes orçamentária que fixa as metas e prioridades da Administração Pública. Dispõe sobre alterações na legislação tributária (previsão de novos tributos, alterações de alíquotas etc). A LDO traz uma série de regras para elaborar, organizar e executar o orçamento, além de definir as prioridades que deverão estar contempladas na LOA. Por exemplo, informa sobre quanto será o reajuste do salário mínimo, bem como quanto o governo deverá poupar a cada ano para pagar a dívida público. Solicitou ao Executivo que falasse um pouco  dos anexos de metas e prioridades. O Senhor Rafael Olavo  informou que todas as metas estão no projeto, e  caso falte algumas meta terá prazo de 10 dias para apresentar. A consultora financeira do Executivo, Rita de Cássia Pires disse que as metas é uma previsão, pois tem as metas de caráter obrigatório e o que sobra é que gasta com as necessidades. Pois tem muitos programas prioritários. E as metas importantes estão no PPA. e na LDO são só as prioridades. O Vereador Caio Lucius Valace de Oliveira Silva, questionou ao quantitativo da coleta seletiva. Senhor Rafael Olavo informou que este assunto está no PPA e será discutido no PPA e LDO, onde se discuti os recursos. A consultora financeira do Executivo, Rita  de Cássia Pires informou que a LDO mostra metas e prioridades. Os recursos estão no PPA e Lei Orçamentária. Senhor Rafael Olavo informou que hoje LDO mostra as intenções, agora recursos já trata-se no PPA e LO, e hoje não conseguimos dar informação dos recursos.  Uma visão melhor é no PPA, e mesmo no PPA é fracionário. Não podemos dar esta informação. E também temos as reuniões quadrimestral onde demonstra todos os dados. A consultora financeira do Executivo, Rita  de Cássia Pires, hoje tratamos de previsão da receita e despesa. Trabalhamos como base nos anos anteriores. E temos estimativa. Este valor que está sendo apresentado hoje, pode aumentar e diminuir depende da política financeira. Temos arrecadado 90% do que temos previsto. O que PPA é a previsão de 04 anos. Temos que ter o planejamento. Precisamos das metas e prioridades. A responsabilidade é grande. Temos feito uma  previsão boa. Mikaela Karoline Alves de Sousa – Assessora Juridica de Gabinete - Bom dia a todos, tive muitas dúvidas no Projeto de Lei, falando desta questão de resíduos sólidos, se fizer uma comparação do ano passado, nesta proposta não tem esta ação. Então minha dúvida é esta. A consultora financeira do Executivo, Rita  de Cássia Pires informou que as ações que estão no PPA vão fazer parte  da LO. Não é necessário está na LDO.  A ação tem que constar no PPA para ser inserida na Lei Orçamentária. 1ª INSCRITA:  Daniela Maria Alves –Supervisora no trânsito, Bom dia a todos, venho aqui solicitar, pois sempre estou solicitando material para as campanhas educativas no trânsito, mas não atende. Então somente, no mês de maio, tivemos várias atendimento de acidente na cidade com vitima, precisamos investir em educação no trânsito. O SAMU tem uma média de 03 atendimentos diários. Já fizemos várias solicitações, porque precisamos investir nas campanhas do trânsito. Como vamos atuar em campanhas sem material. Temos várias projetos de campanhas, mas precisamos de material para executar, Sete Lagoas não está investindo. Hoje tô aqui nesta oportunidade, pois precisamos preocupar  com as vitimas no trânsito. A Presidente da CFFOTC vereadora Silvia Regina de Oliveira, precisamos rever esta situação, solicito ao Rafael, para a gente analisar e solucionar. Senhor Rafael Olavo  informou que esta solicitação veio no momento correto e  será levada ao conhecimento do Prefeito e do Secretário de trânsito, e esta deficiência não chegou ao nosso conhecimento. E hoje estamos discutindo isto, então vamos inserir no orçamento. Também é um assunto de mobilidade urbana, pode contar comigo. A consultora financeira do Executivo, Rita  de Cássia Pires, o ideal é o legislativo se envolver neste período de tramitação do Projeto. Vereadora Ana Carolina Pontelo Canabrava – Bom dia a todos, muito preocupante o relato da servidora, pois além de acompanhar o dia a dia do trânsito na cidade,  ela está impedida de trabalhar sem material. A gente vê o índice de acidentes no trânsito, espero que o  relato da servidora, seja atendido, desejo sucesso e que sua fala não seja uma perseguição, e sim, uma melhoria. A Presidente da CFFOTC vereadora Silvia Regina de Oliveira, disse que temos que ficar mais atentos, neste sentido, pode ter uma educação de primeiro mundo, pode fazer tudo direito,  mas temos que ter educação nos motoristas, e a maioria dos acidentes são imprudências; 2º INSCRITO: Vinicius  Teixeira – Bom dia a todos, além de segurança, saúde, educação pública,  hoje quero falar do turismo, temos vários pontos turísticos. Temos a  Serra Santa Helena, Lagoa Paulino e outras, Gruta Rei do Mato, temos que divulgar estes pontos turísticos. O asfalto da cidade e Mobilidade Urbana, é um assunto que precisa ser trabalhado.  A consultora financeira do Executivo, Rita de Cássia Pires, fez a explanação conforme planilha que está anexa a esta ata. Depois, a Senhora Presidente desta Audiência passou a palavra aos Vereadores para que fizessem seus questionamentos, sendo todos respondidos. Posteriormente, a Senhora Presidente esclareceu que os Senhores Vereadores terão  prazo de 10 (dez) dias sendo dia 06 a 17 de junho para protocolar as emendas ao Projeto. Depois de apresentado na Audiência o texto continua tramitação no Legislativo e precisa ser votado antes do recesso parlamentar que acontece na segunda quinzena de julho. A Presidente encerrou esta Audiência, agradecendo a presença de todos.  Cumprida a finalidade desta Reunião a Presidência agradeceu a participação de todos e determinou a lavratura da ata, encerrando os trabalhos. A íntegra desta Audiência Pública encontra-se à disposição na Secretaria Especial de Comunicação desta Casa Legislativa. Sala das Sessões, 06 de junho de 2024. (ANEXO PLANILHA APRESENTADA DURANTE A AUDIÊNCIA. Maria Elisa Alves de Oliveira – 023///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
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